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termos do disposto do n.o 2 do artigo 8.o do Acordo,
para efeitos de inclusão no respectivo anexo II, que um
Acordo entre a República Checa e o Grão-Ducado do
Luxemburgo sobre a Segurança Social foi assinado em
17 de Novembro de 2000, tendo entrado em vigor a
1 de Março de 2002.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 13/78, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 22, de 26 de Janeiro de 1978, tendo
em 21 de Abril de 1978 Portugal depositado o seu ins-
trumento de ratificação à Carta, publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 132, de 9 de Junho de
1978.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 15 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 71/2006

Por ordem superior se torna público que a Jugoslávia
depositou junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 6 de Setembro de 2001, o seu instrumento de adesão
ao Segundo Protocolo Facultativo ao Pacto Internacio-
nal sobre os Direitos Civis e Políticos com vista à Abo-
lição da Pena de Morte, concluído em Nova Iorque em
15 de Dezembro de 1989.

Portugal é Parte neste Protocolo Facultativo, que foi
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 25/90, publicada no Diário da
República, 1.a série, n.o 224, de 27 de Setembro de 1990,
e ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 54/90, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 224, de 27 de Setembro de 1990, tendo depositado
o seu instrumento de ratificação em 19 de Outubro de
1990, conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 273, de 26 de Novembro de 1990.

O Protocolo Facultativo em epígrafe entrou em vigor
para a Jugoslávia em 6 de Dezembro de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 16 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 72/2006

Por ordem superior se torna público que o Djibouti
depositou junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 5 de Novembro de 2002, o seu instrumento de adesão
ao Segundo Protocolo Facultativo ao Pacto Internacio-
nal sobre os Direitos Civis e Políticos com vista à Abo-
lição da Pena de Morte, concluído em Nova Iorque em
15 de Dezembro de 1989.

Portugal é Parte neste Protocolo Facultativo, que foi
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 25/90, publicada no Diário da
República, 1.a série, n.o 224, de 27 de Setembro de 1990,
e ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 54/90, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 224, de 27 de Setembro de 1990, tendo depositado
o seu instrumento de ratificação em 19 de Outubro de
1990, conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 273, de 26 de Novembro de 1990.

O Protocolo Facultativo em epígrafe entrou em vigor
para o Djibouti em 5 de Fevereiro de 2003.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 16 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 73/2006

Por ordem superior se torna público que a Bulgária
depositou junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 10 de Agosto de 1999, o seu instrumento de rati-
ficação ao Segundo Protocolo Facultativo ao Pacto
Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos com
vista à Abolição da Pena de Morte, concluído em Nova
Iorque em 15 de Dezembro de 1989.

Portugal é Parte neste Protocolo Facultativo, que foi
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 25/90, publicada no Diário da
República, 1.a série, n.o 224, de 27 de Setembro de 1990,
e ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 54/90, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 224, de 27 de Setembro de 1990, tendo depositado
o seu instrumento de ratificação em 19 de Outubro de
1990, conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 273, de 26 de Novembro de 1990.

O Protocolo Facultativo em epígrafe entrou em vigor
para a Bulgária em 10 de Novembro de 1999.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 16 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 74/2006

Por ordem superior se torna público que o Reino
Unido depositou junto do Secretário-Geral do Conselho
da Europa, em 24 de Maio de 2004, a sua notificação
das alterações e declarações à Convenção Europeia de
Auxílio Judiciário Mútuo em Matéria Penal, aberta para
assinatura, em Estrasburgo, em 20 de Abril de 1959,
com a seguinte declaração:

«Amendments of declarations contained in a letter from the Per-
manent Representative of the United Kingdom, dated 24 May
2004, registered at the Secretariat General on 25 May 2004 —
Or. Engl.

The Government of the United Kingdom declares
that the declaration made under articles 11, 15, 21 and
22 of the Convention, on 29 August 1991, shoud hence-
forth read as follows:

‘In respect of the United Kingdom and Northern Ire-
land, references to the Ministry of Justice for the pur-
poses of article 11, paragraph 2, article 15, paragraphs 1,
3 and 6, article 21, paragraph 1, and article 22 are to
the Home Office (for England and Wales), the Crown
Office (for Scotland) and the Northern Ireland Office
(for Northern Ireland).’

The Government of the United Kingdom declares
that, wiht reference to the declaration made under ref-
erence to the declaration made under article 24 of the
Convention, on 29 August 1991, it also deems The Com-
missioners of the Inland Revenue and The Financial
Services Authority to be judicial authorities for the pur-
poses of the Convention, in addition to the authorities
already listed.»
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Tradução

Alterações a declarações constantes de uma carta do Representante
Permanente do Reino Unido, datada de 24 de Maio de 2004 e
registada no Secretariado-Geral a 25 de Maio de 2004 — Original
inglês.

O Governo do Reino Unido declara que a declaração
formulada em 29 de Agosto de 1991, nos termos dos
artigos 11.o, 15.o, 21.o e 22.o da Convenção, passará a
ter a seguinte redacção:

‘No que respeita ao Governo do Reino Unido e da
Irlanda do Norte, as referências feitas ao Ministério
da Justiça para efeitos do disposto no n.o 2 do artigo 11.o,
nos n.os 1, 3 e 6 do artigo 15.o, no n.o 1 do artigo 21.o
e no artigo 22.o reportam-se ao Home Office (para a
Inglaterra e o País de Gales), ao Crown Office (para
a Escócia) e ao Northern Ireland Office (para a Irlanda
do Norte).’

O Governo do Reino Unido declara que, relativa-
mente à declaração feita em 29 de Agosto de 1991,
nos termos do artigo 24.o da Convenção, considera igual-
mente The Commissioners of the Inland Revenue e The
Financial Services Authority autoridades judiciárias para
efeitos da presente Convenção, em complemento das
entidades já enunciadas.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 39/94, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 161, de 14 de Julho de 1994, tendo em
27 de Setembro de 1994 Portugal depositado o seu ins-
trumento de ratificação ao Protocolo, conforme o Aviso
n.o 280/94, publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 255, de 4 de Novembro de 1994.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 19 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 75/2006

Por ordem superior se torna público que a Serra Leoa
depositou junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 25 de Abril de 2001, o seu instrumento de adesão
à Convenção contra a Tortura e Outras Penas ou Tra-
tamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes, adoptada
pela Assembleia Geral das Nações Unidas, concluída
em Nova Iorque em 10 de Dezembro de 1984.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 11/88, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 118, de 21 de Maio de 1988, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 57/88,
publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 166, de
20 de Julho de 1988, tendo depositado o seu instrumento
de ratificação em 9 de Fevereiro de 1989, conforme
aviso publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 128,
de 5 de Junho de 1989.

A Convenção em epígrafe entrou em vigor para a
Serra Leoa em 25 de Maio de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 19 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 76/2006

Por ordem superior se torna público que a República
da Irlanda depositou junto do Secretário-Geral das
Nações Unidas, em 11 de Abril de 2002, o seu ins-
trumento de adesão à Convenção contra a Tortura e
Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou
Degradantes, adoptada pela Assembleia Geral das
Nações Unidas, concluída em Nova Iorque em 10 de
Dezembro de 1984.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 11/88, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 118, de 21 de Maio de 1988, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 57/88,
publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 166, de
20 de Julho de 1988, tendo depositado o seu instrumento
de ratificação em 9 de Fevereiro de 1989, conforme
aviso publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 128,
de 5 de Junho de 1989.

A Convenção em epígrafe entrou em vigor para a
República da Irlanda em 11 de Maio de 2002.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 19 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 77/2006

Por ordem superior se torna público que as Maldivas
depositaram junto do Secretário-Geral das Nações Uni-
das, em 20 de Abril de 2004, o seu instrumento de adesão
à Convenção contra a Tortura e Outras Penas ou Tra-
tamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes, adoptada
pela Assembleia Geral das Nações Unidas, concluída
em Nova Iorque em 10 de Dezembro de 1984.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 11/88, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 118, de 21 de Maio de 1988, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 57/88,
publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 166, de
20 de Julho de 1988, tendo depositado o seu instrumento
de ratificação em 9 de Fevereiro de 1989, conforme
aviso publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 128,
de 5 de Junho de 1989.

A Convenção em epígrafe entrou em vigor para as
Maldivas em 20 de Maio de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 19 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 78/2006

Por ordem superior se torna público que a República
da Finlândia depositou junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 3 de Outubro de 2002, o seu
instrumento de aceitação à Convenção Penal sobre a
Corrupção, aberta para assinatura, em Estrasburgo, em
27 de Janeiro de 1999, com a seguinte declaração:

«The Government of the Republic of Finland makes
the following reservations:

Finland shall only establish as a criminal offence
under its domestic law the conduct referred to in arti-
cle 12 to the extent it is considered a punishable cor-




